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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 54/2022 - UASG 158009

Nº Processo: 23398.000040/2015 . Objeto: Contratação de empresa especializada no
serviço de fornecimento de água e tratamento de esgoto para atender as necessidades do
Campus Foz do Iguaçu durante o exercício 2022. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Inviabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em 30/09/2022. ANDERSON
COLDEBELLA. Diretor Geral do Campus Foz do Iguaçu do Ifpr. Ratificação em 30/09/2022.
MONICE MOISE DE FREITAS AQUINO. Diretora de Planejamento e Administração do
Campus Foz do Iguaçu do Ifpr. Valor Global: R$ 30.000,00. CNPJ CONTRATADA :
76.484.013/0001-45 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR.

(SIDEC - 03/10/2022) 158009-26432-2022NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 64/2022

Informamos a todos os interessados que o Pregão 64/2022 Contratação sob
demanda, de empresa especializada para prestação de serviços continuados, de revisão,
assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva de 01 Elevador na Unidade Norte
do IFPR Campus Londrina, foi realizado com êxito, tendo a Empresa E W T Brasil Elevadores
LTDA CNPJ: 20.810.747/0001-12 como vencedora do certame e toda documentação pode
ser consultado no site comprasnet.gov.br

MARCELO ASSIS DE ALMEIDA
Pregoeiro

(SIDEC - 03/10/2022) 158009-26432-2022NE800035

CAMPUS ASSIS CHATEAUBRIAND

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notifica-se a empresa TEC NEWS EIRELI, CNPJ: 05.608.779/0001-46, da
instauração do processo administrativo 23411.017150/2022-30, pelo descumprimento das
obrigações legais e contratuais, conforme Ofício nº 15/2022/CA/ASSIS/IFPR, devendo
apresentar Defesa Prévia no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação
desta notificação. A Defesa deverá ser enviada para o e-mail: compras.assis@ifpr.edu.br O
Processo Administrativo seguirá seu curso independente da apresentação da Defesa,
podendo ser aplicadas as sanções previstas no Edital.

VICENTE ESTEVAM SANDESKI
Diretor Geral IFPR Campus Assis Chateaubriand

CAMPUS CURITIBA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2022 - UASG 158395

Nº Processo: 23411.016008/2022-75.
Pregão Nº 37/2022. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS CURITIBA.
Contratado: 12.695.851/0001-85 - JOSE LUCAS FERREIRA. Objeto: A contratação de serviços
de desinsetização, desratização, dedetização, descupinização, limpeza de cisterna, limpeza
de caixa d'água, para atender as demandas do Campus Curitiba do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 22/09/2022 a 21/09/2023. Valor
Total: R$ 16.740,76. Data de Assinatura: 21/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/10/2022).

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 18/2022-CE - IFPR

Processo: 23411.011981/2022-06. ESPÉCIE: Termo de Convênio de Estágio Nº 18/2022-CE.
PARTES: Instituto Federal do Paraná - IFPR e a Z-Estágios.APP Tecnologia da Informação
LTDA. OBJETO: Convênio de estágio em conformidade com a Lei n° 11.788/2008 e a
Resolução IFPR nº 82/2022, que visa estabelecer cooperação com o AGENTE DE
INTEGRAÇÃO para atuar como intermediador e operacionalizador do desenvolvimento de
programas de estágio para a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, propiciando campo de estágio ao
estudante para o desenvolvimento de atividades no âmbito do trabalho, que visem à
preparação para o trabalho produtivo por meio de aprimoramento técnico-científico em
sua formação e maior proximidade com as condições reais de trabalho, ocorrendo por

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 17/2022-CE - IFPR

Processo: 23411.011001/2022-67. ESPÉCIE: Termo de Convênio de Estágio Nº 17/2022-CE.
PARTES: Instituto Federal do Paraná - IFPR - Campus Pinhais e a EvoEstágios Consultoria e
Treinamentos LTDA. OBJETO: Convênio de estágio conformidade com a Lei n° 11.788/2008
e a Resolução IFPR nº 82/2022, que visa estabelecer cooperação com o AGENTE DE
INTEGRAÇÃO para atuar como intermediador e operacionalizador do desenvolvimento de
programas de estágio para a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, propiciando campo de estágio ao
estudante para o desenvolvimento de atividades no âmbito do trabalho, que visem à
preparação para o trabalho produtivo por meio de aprimoramento técnico-científico em
sua formação e maior proximidade com as condições reais de trabalho, ocorrendo por
intermédio de práticas afins com a natureza e especificidade de cada curso. VIGÊNCIA:
28/09/2022 a 27/09/2027. DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022. ASSINA PELO IFPR: Odacir
Antonio Zanatta - Reitor. ASSINA PELA UNIDADE CONCEDENTE: Igor Barbosa Moreira-
Diretor.

CAMPUS PARANAVAÍ

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2022 - UASG 158398

Número do Contrato: 4/2019.
Nº Processo: 23411.014137/2019-23.
Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS PARANAVAI. Contratado:
03.229.363/0001-91 - BETRON TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA. Objeto:
Reajustar o valor do contrato, calculado de acordo com o índice ipca/ibge,
acumulado dos últimos 12 meses, com referência agosto de 2022, no importe
de 8,73%, conforme cláusula sexta do contrato principal, com efeitos a partir
de 24/09/2022. Vigência: 01/02/2020 a 01/02/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 435.738,70. Data de Assinatura: 03/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 03/10/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE PERNAMBUCO

CAMPUS PESQUEIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158477

Número do Contrato: 7/2019.
Nº Processo: 23299.014814/2019-47.
Pregão. Nº 8/2018. Contratante: IFPE - CAMPUS PESQUEIRA. Contratado: 08.953.969/0001-
99 - CSF SERVICOS DIGITAIS LTDA. Objeto: Constitui obejeto do presente termo aditivo a
prorrogacao do contrato 007/2019 por mais 12 meses, compreendendo o período de
02/10/2022 a 02/10/2023, mantidas as demais clausulas contratuais, reajustar o valor
anual, mediante aplicacao do ipca acumulado em 2021(8,72%), em conformidade com a
clausula sexta do contrato, passando de r$ 25.327,29 para r$ 27.537,61.. Vigência:
02/10/2022 a 02/10/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 27.537,61. Data de
Assinatura: 29/09/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 29/09/2022).

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 158465

Número do Contrato: 10/2020.
Nº Processo: 23298.013762/2020-35.
Dispensa. Nº 15/2020. Contratante: IFPE - CAMPUS VITORIA DE SANTO ANTAO. Contratado:
11.735.586/0001-59 - FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FE.
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 20 meses, mantida as demais
cláusulas e condições contratuais.. Vigência: 31/08/2022 a 31/08/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 168.000,00. Data de Assinatura: 31/08/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/08/2022).

intermédio de práticas afins com a natureza e especificidade de cada curso.. VIGÊNCIA:

27/09/2022 a 26/09/2027. DATA DA ASSINATURA: 27/09/2022. ASSINA PELO IFPR: Odacir

Antonio Zanatta - Reitor. ASSINA PELA UNIDADE CONCEDENTE: Laura Pinto Alves -

Administradora da Sociedade.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 10, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 938/2020/GR/IFPE, publicada
no DOU de 15 de setembro de 2020, seção 2, página 20, no uso da competência delegada pela Portaria nº 591/2022/GR/IFPE, publicada no DOU de 15 de junho de 2022, seção 1, página
62, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Edital nº 17/2021-CCSA, de 14/10/2021, publicado no DOU em 15/10/2021, referente ao Processo Seletivo Simplificado
para Professor Substituto, convoca, para contratação nos termos da Lei nº 8.745/1993, o(a) candidato(a) classificado(a) no Eixo Profissional abaixo discriminado, homologado(a) através do
Edital nº 18, de 30/11/2021, publicado no DOU de 01/12/2021, seção 3, página 79:

. Eixo Profissional Candidato (a) Campus de Lotação E-mail da CGPE para agendamento

. Gestão e Negócios (Opção 101) RENATA DE ALBUQUERQUE WANDERLEY FREIRE Igarassu cgpe@igarassu.ifpe.edu.br

1. O(A) candidato(a) deverá agendar com a CGPE do seu Campus de Lotação, pelo e-mail identificado no quadro acima, para comparecer presencialmente no setor a fim de
cumprir o disposto no item 12.6 do Edital nº 17/2021-CCSA e declarar por escrito se aceita ou não a contratação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação deste
Ed i t a l .

2. O seu não pronunciamento nesse prazo permitirá ao IFPE convocar o(a) candidato(a) seguinte, na rigorosa ordem de classificação.
3. Após a aceitação, o(a) candidato(a) receberá os formulários, documentos e relação de exames necessários para providenciar, devendo apresentá-los em até 10 (dez) dias úteis,

a contar da data de aceitação.
4. Caso não seja obedecido o prazo ora estabelecido, o IFPE convocará o(a) próximo(a) candidato(a), na estrita ordem de classificação

EMMANUEL DE FREITAS JUNIOR
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